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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Título de Cidadão Itanhaense.”  

 

 

Art. 1°.  Fica concedido o Título de Cidadão Itanhaense ao 

Senhor  SÉRGIO DA SILVA ALMEIDA, pelos relevantes serviços prestados 

a este Município. 

Art. 2°. A honraria ora outorgada será entregue em Sessão 

Solene, a ser previamente designada. 

 Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta de dotação própria constante do 

orçamento. 

Art. 4°.  Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 31 de Outubro de 2024. 

 

 

Fabio dos Santos Pereira  

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Cumprindo os requisitos exigidos no regimento interno e Lei Orgânica do 

município, apresento o projeto para titulo de cidadão Itanhaense ao Senhor 

SÉRGIO DA SILVA ALMEIDA , nascido em Santos mas criado em Itanhaém 

onde reside a mais de 30 anos, construiu uma bela historia na Banda Marcial de 

Itanhaém, hoje segue essa trajetória no comando como Maestro o “ Maestro 

Sérgio”.  

E após relevantes serviços prestados ao município, peço aprovação aos 

nobres vereadores ao presente projeto. 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 31 de Outubro de  2024. 

 

 

FABIO DOS SANTOS PEREIRA 

 

Vereador 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370034003400330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-10-31T14:52:32-0300




